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SUMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR, NA SEDE DO
vruxrcÍplo DE soxcÉsro CoNsELHo DE ALIMnxr^lÇÃO ESCoLAR E

oÁ ourru,s PRovrnÊxcms.

Art. 1" - Fica o Poder Executivo autorizado a criar, na sede do Município
de Sengés, o Conselho de Alimentação Escolar.

Art,2" - São atribuições do CAE:
I - acompanhar e fiscalizar.o cumprimento do disposto nos artigos 20 e 30 da

Resolução/CD/FNDE no.38/2009, bem como no artigo 20 da[*iLL.94712009;
II acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos destinados à

alimentação escolar;
III - zelar pela qualidade dos alimentos, em especial quanto às condições

higiênicas, bem como à aceitabilidade dos cardápios oferecidos, e;

IV - receber o Relatório Anual de Gestão do PNAE, conforme artigo 34 e

emitir parecer conclusivo acerca da aprovação ou não da execução do programa.

§ Lo Compete, ainda, ao Conselho de Alimentação Escolar:

I - fornecer informações e apresentar relatórios aceÍca do acompanhamento

da execução do PNAE, sempre que solicitado;'
ll - rcalizar reunião específica parta apreciaçáo da prestação de contas com

a participação de, no mínimo ,213 (dois terços) dos conselheiros titulares;
III - elaborar o Regimento Interno, observando o disposto na Resolução no

3812009.

Art. 3o, - O Conselho se comporá de 7 (sete) membros, cuja Diretoria assim

se constituirá:
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I - um representante indicado pelo Poder Executivo;
II - dois representantes dentre as entidades de docentes, discentes ou

trabalhadores na área de educação, indicados pelo respectlvo órgão de classe, a serem
escolhidos por meio de assembléia específica para tal fim, registrada emata, sendo que
um deles deverá ser representado pelos docentes e, ainda, os discentes só poderão ser
indicados e eleitos quando forem maiores de L8 anos ou emancipados;

III - dois representantes de pais de alunos, indicados pelos Conselheiros
Escolares, Associações de Pais e Mestres ou entidades similares, escolhidos por meio
de assembléia específica para tal fim, registrada em ata, e;

ry dois representantes indicados por entidades civis organizadas,
escolhidos em assembléia específicaparu tal fim, registrada em ata.

§ L" Cada membro titular do CAE terá um suplente do mesmo segmento
representado, com exceção aos membros titulares do inciso II deste artigo, os quais
poderão ter como suplentes qualquer um dos segmentos citados no referido inciso.

§ 2" Os membros terão mandato de 4 (quatro) anos, podendo seÍ
reconduzidos de acordo com a indicação dos seus respectivos segmentos.

§ 30 Para eleição do Presidente e Vice-Presidente do CAE, deverão ser
observados os seguintes critérios:

I - o CAE teú L (um) Presidente e L (um) Vice-Presidente, eleitos entre os
membros titulares, por, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos conselheiros titulares, em
sessão plenária especialmente voltadaparu este fim, com o mandato coincidente com o
do Conselho, podendo ser reeleitos uma única vez;

II - o Presidente e/ou o Vice-Presidente poderá(ao) ser destituído(s), em
conformidade ao disposto no Regimento Interno do CAE, sendo imediatamente
eleito(s) outro(s) membro(s) para completar o período restante do respectivo mandato.

III - a escolha do Presidente e do Vice-Presidente somente devetá recair
entre os representantes previstos nos incisos II,II e IV, deste artigo.

Ara. 4o - Pela participação no Co:rselho e nas reuniões, seus membros não
farão jus a qualquer remuneração.
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AÍt. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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